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NÚMERO: Quatro m i l  duzentos e v i n t e  e nove. P o r t o  Alegre,26 de setembro de 199: 
ESCRITURA PARTICULAR 'DA PRIPIEIRA EMISSAO PÚBLICA DE DEBENTURES DA OH6 INDgSTRII 
E COMÉRCIO S.A. Pe lo  p resente  inst ru ,mento p a r t i c u l a r ,  de um lado,  como EMISSORí 
DHB INDÚSTRIA E COPIERCIO S.A., com sede. 5 Avenida das I n d ú s t r i a s ,  número 915 ne 
Cidade de,Port;o Alegre,  Estado do. Rio.Grande do S u l ,  i n s c r i t a  no CGC so,b númerc 
92.825.900/0001-96, nes te  a t o  representada na forma de seu E s t a t u t o  S o c i a l ,  do- 
r a v a n t e  designada simplesmente EMISSORA, e. de o u t r o  lado como i n t e r v e n i e n t e , O L l  
V E I R A  TRUST DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E.VALORES MOBILIARIOS LTOA., com sede n6 
Cidade do R i o  de Jane i ro ,  Estado do R i o  de .Jane i ro ,  i Avenida das Américas num€ 
r o  1155 - Crupo 1301 - E d i f í c i o  B a r r a  Space Center,  i n s c r i t a  no CGC sob númer: 
36; 11 3.O76/0001-(11, doravante designada simplesmente AGENTE FIDUCIARI0,represer 
tando a comunhão de d e b e n t u r i s t a s ,  a d q u i r e n t e s  das debêntures ' o b j e t o  da preçen- 
t e  e s c r i t u r a ,  vêm p o r  e s t a  e na melhor  forma de d i r e i t o ,  c e l e b r a r  a p r e s e n t e  Es 
tritura de EmissÙo de Debêntures Convers íve is  em Ações, mediante as sesu in teç  
c l s u s u l a s  e condições:  CLÁUSULA I - DA AUTORIZAÇAD - A p resente  e s c r i t u r a  6 ce- 
lebrada com base em a u t o r i z a ç ã o  da Assembléia G e r a l  E x t r a o r d i n á r i a  da EMISSDfiA, 
r e a l i z a d a  em 21 de ap.osto de 1995. CLAUSULA I1 - DOS REQUISITOS - A emissão dt: 
debêntures ser6 f e i t a  com observânc ia  dos segu in tes  r e q u i s i t o s :  1.  REGISTRO N F  
CONISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - A emissão será  r e g i s t r a d a  na Comissão.de Vala 
res M o b i l i á r i o s ,  doravante denominada CVM, na forma das l e i s  número 6385, de 07 
de dezembro de 1976 e número 6404 de 1 5  de dezembro de 1976, e demais d i s p o s i -  
ções l e g a i s  reE.u,lamentares p e r t i n e n t e s .  2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GE - 
?AL EXTRAORDINhHIA - A Ata da Assembléia G e r a l  E x t r a o r d i n á r i a  que d e l i b e r o u  a 
emissão de debêntures será  arqu ivada na Junta  Comerc ia l  do Estado do R i o  Grande 
do S u l .  3. OELEGACAO - A e v e n t u a l  d e l i b e r a ç ã o ,  no que tange 2s condições das de 
bêntures  cons tan tes  dos i n c i s o s  V I  a V I 1 1  do A r t .  59 da L e i  n ?  6.404/76, f o i  de 
legada ao Consnlho de Admin is t ração da EMISSORA, p e l a  Assembléia Geral. mencionã 
3a na C l á u s u l a  I desta  E s c r i t u r a .  4. REGISTRO DA ESCRITURA - A p r e s e n t e  e s c r i t u  - 
r a  de emissgo seri3 r e g i s t r a d a  no competente C a r t ó r i o  de R e g i s t r o  de ImÓveis de 
P o r t o  A legre,  Estado do R i o  Grande do S u l .  CLÁUSULA I11 - DA E M I S S A O - A  emisseo 
de debentures observarã  as segu in tes  condições e c a r a c t e r i s t i c a s :  'i. COLoCAÇ80 
3 lançamento ser; p ú b l i c o ,  sendo a co locação processada mediante a i n t e r m e d i a -  
ção de I n s t i t u i ç õ e s  F i n a n c e i r a s ,  u t i l i z a n d o - s e  o procedimento d i f e r e n c i a d o  de 
j i s t r i b u i ç ã o  p r e v i s t o  no a r t i g o . 3 3  da i n s t r u ç ã o  CVM número 13/80. 2. DATA DE 
EMISSAO E VENCIMENTO - Para todos  os e f e i t o s  l e g a i s ,  a da ta  de emissão e de ven 
cimento das debêntures de todas  as s é r i e s  será o d i a  O 1  de junho de 1995 e --O? 
3e junho de 2.000, respect ivamente.  3. QUANTIDADE DE TfTULOS E DIVISAOENSÉRIES 
Serão e m i t i d a s  21.000 ( v i n t e  e uma m i l )  debêntures.  A emissão será r e a l i z a d a  em 
2 (duas)  s é r i e s ,  sendo a I? s é r i e  em 7.098 [ s e t e  m i l  e noventa e o i t o )  debêntu- 
r e s  c o n v e r s í v e i s  em ações o r d i n á r i a s  e a 2 ?  s é r i e  de 13.902 [ t r e z e  m i l ,  novecen 
t o s  e duas) debêntures c o n v e r s i v e i s  em ações p r e f e r e n c i a i s .  4. VALOK NOMINAL E 
VALOR DA EMISÇAO - As debêntures t e r ã o  v a l o r . n o m i n a 1  u n i t ~ r i o d e R $ 1 . 0 0 0 , 0 0  (hum 
n i l  r e a i s ) ,  p a r a  a 1 e Z ?  sé.r ie,  na.  d a t a  de emissão, perfazendo o montante-.. de 
~$21.000.000,00 ( v i n t e  e um mi lhões  de r e a i s ) .  5. FORMA - As d e b ~ n t u r e s . ; ; ' ' s e r ã o  
z ç c r i t u r a i ç .  6. EÇPÉCIE E CONVERSIBILIDADE ',- As debêntures serão da espécie com 
z a r a n t i a '  f l u t u a n t e ,  sendo a I? s é r i e  c o n v e r s i v e i s  em ações o r d i n á c i  
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s é r i e  c o n v e r s i v e i s  em ações p r e f e r e n c i a i s .  7. PREÇO DE SUBSCRIÇAO 
L 



1 

- 4  . . a -  
- *  . %. 

' I *  

RES - O c o r r e s p o n d e n t e  ao v a l o r  nominal das d e b ê n t u r e s ,  a t u a l i z a d o  p ro - ra t a t em-  
p o r i s  p e l a  TJLP mais 12% ( d o z e  po r  c e n t o l  a.a. ,  d e s d e  a d a t a  da emissão a t é  e 
da t a  da  e f e t i v a  s u b s c r i ç ã o  e i n t e g r a l i z a ç ã o ,  de  aco rdo .com os  i t e n s  8 e 9 abai-  
xo. 8. JUROS: 12% (doze  p o r  c e n t o l  a o  ano,  acima d a  Taxa de  J u r o s  de  Longo P r 2  
2 0  - TJLP, d i v u l g a d a  p e l o  Bahqo C e n t r a l  do. Bras i l ,  obse rvada  a s e g u i n t e  sist& 
t i c a :  I) Quando s TJLP f o r  s u p e r i o r  a 6% (se i s  p o r  c e n t o )  ao ano: a1 a montant; 
c o r r e s p o n d e n t e  5 parcela d a  TJLP q u e ' v i e s  'a e x e c e d e r  a 6% (seis"  por '  c e n t o )  ac 
ano se rá  c a p i t a l i z a d o  no d i a  . 1 5 . ( q u i n z e ) . d e  c a d a  mês a p a r t i r  da  d a t a  de emis- 
são d a s  d e b ê n t u r e s  e no s e u ' v e n c i r n e n t o  ou l i q u i d a ç ã o ,  obse rvado  o d i s p o s t o  nc! 
í tem 20 a b a i x o  e apurado  mediante  a i n c i d ê n c i a  do s e g u i n t e  termo d e  c a p i t a l i z a -  
ção s o b r e  o s a l d o  devedor ,  a i  c o n s i d e r a d o s  t o d a s  o s  e v e n t o s  f i n a n c e i r o s  o c o r r i -  

TC = [ ( 1 + T J L P ~ h , o 6 l n '  , -1,  Onde: TCitermo de  c a p i t a l i z a ç ã o ;  
TJLP=Taxti d e  J u r o s  d e  Longo P r a z o ,  d i v u l g a d a  p a l o  Banco Central  do Brasi l ;  e n =  
número d e  d i a s  e x i s t e n t e s  e n t r e  a d a t a  do e v e n t o  f i n a n c e i r o  e a da t a  de cap i t a -  
l i z a ç ã o ,  vencimento ou l i q u i d a ç ã o  da  o b r i g a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  como e v e n t o  f i 
n a n c e i r o  t o d o e  q u a l q u e r  ' f a t o  de  n a t u r e z a  f i n a n c e i r a  do q u a l  resu l te  ou p o s s a  rE  
s u l t a r  a l t e r a ç ã o  do s a l d o  d e v e d o r  d a s - d e b ê n t u r e s .  b )  O p e r c e n t u a l  de 1 2 %  Idozs  
p o r  c e n t o )  ao ano acima d e  TJLP, r e f e r i d o  no c a p u t  des te  í tem,  , a c r e s c i d o  da p a r  
ce la  não c a p i t a l i z a d a  da  TJLP de  6% ( se i s  p o r  c e n t o l  a o  ano,  i n c i d i r á  s o b r e  o 
s a l d o  devedor ,  n a s  d a t a s  d e  e x i g i b i l i d a d e  dos  j u r o s  mencionadas no s u b i t e m  nÚn5 
r o  8 . 2 .  ou na d a t a  d e  vencimento ou l i q u i d a ç ã o  d a s  d e b ê n t u r e s ,  sendo c o n s i d e r a -  
do, p a r a  o c j l c u l o  d i á r i o  d e  j u r o s ,  o número d e  d i a s  d e c o r r i d o s  e n t r e  a d a t a  d e  
cada e v e n t o  f i n a n c e i r o  e a s  d a t a s  d e  e x i g i b i l i d a d e  acima c i t a d a s .  11) Quando a 
TJLP f o i  i g u a l  cu i n f e r i o r  a 6 2  ( se i s  p o r  c e n t o ) - a o  ano :  O p e r c e n t u a l d e l Z 2  (do  - 
z e  ? o r  c e n t o l  eo ano acima .da TJLP,, .re 'erido no c a p u t  des te  item, a c r e s c i d o  da 
p r ó p r i a  TJLP,  j.ncidi1.á .so.bre o .  ç a l d o  d e v e d o r ,  nas da tas  d e  e x i g i b i l i d a d e  dos  j u  
roc, rnencicnsdss no s u b i t e r n  nÚmor.o 8.2.- ou na d a t a  d e  vencimento l i q u i d a ç a õ  
d a s  d e b ê n t u r e s ,  sendo c o n s i d e r a d o ,  ;para '  o - c á l c u l o  d i á r i o  d e  ju r iDs , .o  número d e  
d i a s  d e c o r r i d o s  en t r e  a d a t a  d e  cada evenho f i n a n c e i r o  e a s  da t a s  de e x i g i b i l i -  
dade acima c i t x i a s .  8 .1 .  O mon tan te  r e f e r . i d o  no , incis0 I ,  a l í n e a  !'a", que sera 
c a p i t a l i z a d o ,  i n c o r p o r a n d o - s e  ao p r i n c i p a l  d a  d i v i d a ,  s e r ã . . e x i g < v e l .  nos t e rmos  
do item 18, abaixo: 8 . 2 .  O mon tan te  apurado nos termos da a l í n e a  "b" do i n c i ç o  
I ou  do  i n c i ç o  I1 será  e x i g i v e l , a n u a l m e n t e , n o  d i a  0.1 do mês d e  junho ,  e juntamen- 
t e  corn as p a r c e l a s  de  a m o r t i z a ç ã o  programada e n o ' v e n c i m e n t o  an ' t ec ipado  ou ven- 
c imen to  f i n a l  das  d e b ê n t u r e s ,  obse rvado  o , d i s p o s t o  nos i t e n s  '16,. I7 e 2 des ta  
l e t r a  "c" .  8 :3 .  O s  j u r o s  c a p i t a l i z a d o s  seGão a g r e g a d o s  a o  v a l o r  nominal das  de-  
bênt:.!res p a r a  o c i l c u l o  do pagamento das a m o r t i z a ç õ e s  programadas e no v a l o r  de  
conv.rrsao d a s  d e b ê n t u r e s  em ações. 8 . 4 .  Na h i p ó t e s e  d e . e x t i n ç ã o . d a  TJLP ou se; 
pela  s u p e r v e n i S n c i a  d e  normas l e g a i s ,  ou r e g u l a m e n t a r e s , e s t a '  não mais .> , puder  s e r  
u t i l i z a d a  c m o  b a s e  d e  remuneração n a s  emissões de  d e b ê n t u r e s  o u , ' a i n d a , c a s o  se 
a l t .  '!rem o s  c r i t e r i o s  d e  s u a  a p l i c a b i l i d a d e  n a s  a l u d i d a s .  emissões,. p a s s a r á  a ser  
u t i l i z a d o ,  ern s u b s t i t u i ç ã o ,  o í n d i c e  de t e rminado  em Lei o u ,  na sua , .  a u s e n c i a ,  um 
i n d i c e  que r e f l i t a  a p e r d a  do v a l o r  d a  moeda no tempo, aprovado em ., Assembleia 
Geral de  D e b e n t u r i s t a s  9 .  JUROS RE,MUNEF?ATÓRIOS - " A s  d e b ê n t u r e s .  s e r ã o  remunera- 

d o s  no p e r i o d o :  360 - -  
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d a s  a p a r t i r  da  d a t a  de e m i s s ã o ,  com:ji 
J a  TJLP, conforme d i s p o s t o  no i tem 8 a( 

lno acima 
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t o s  e ses.senta1 d ias ,  c a l c u l a d o s  sobre o..valor,  nomina l  a t y a l i z a d o  das debontb- 
res,  pagos;anualmente, sempre no p r i m e i r o  d i a  do mês de junho, ocor rendo o p r i -  
me i ro  pagamento em 01.06;1996 e o Ú l t i m o  em 01.05.2000; d a t a  de vencimento da: 
debêntu.res. 9.%1.. A EMISSORA pagará " p r o - r a t a  temporis ' "  os juro.s;devidos a t é .  c 
d i a  .do e f e t i v o  pagamento, nas seguintes.  h ipó teses :  p o r  ocas ião  do p r i m e i r o  pagz 
mento de j u r o s ,  nas e v e n t u a i s  conversões de debêntures em ações, .. amortizaçães; 
a q u i s i ç õ e s  f a c u l t a t i v a s  e Vencimento- antec ipado.  10..?R~MIO -' As debêntures f c  
r ão  j u s  a um pramio que será  pago nas mesmas.datas de JquisiCão..facultativa,ve- 
cimento antec ipado,  e/ou amort ização programada das debêntures c o n s t a n t e s  nos 
i t e n s  13, 1 7  e 18 abaixo,  i n c i d e n t e  a p a r t i r  da d a t a  da emissão, e q u i v a l e n t e  2 
d i f e r e n ç a  p o s i t i v a ,  se houver, o b t i d a  e n t r e  os termos d a '  s e g u i n t e  fó rmula :  
Pn=(VN x C N l  - VNA Sendo: Pn=Prêmio "n" expresso em r e a i s ,  a s e r  pap,o p o r  deb& 
t u r e s  em c o n j u n t o  com as a q u i s i ç õ e s  f a c u l t a t i v a s ,  vencimento an tec ipado e amor- 
t i z a ç ã o  programada; VN=Valor Nominal na '  d a t a  da emissão,ou s e j a  R $ l  .OOO,OO (hum 
m i l  r e a i s ] ,  observadas as amort izações programadas p r e v i s t a s  no i t e m  18 abaixo.  
CM = Remuneração dos recursos. .captados p e l o  BNDES em moeda , e s t r a n g e i r a ,  sem v i n  
cu lação a repasse em condições e s p e c í f  i c a s ,  conforme p u b l i c a ç ã o  d i á r i a  no j o r -  
n a l  "Gazeta P l e r c a n t i l "  a c r e s c i d o  de j u r o s  de 12% (doze p o r  c a n t o )  ao ano ou t a  - 
xa ANBID conforme d e f i n i d o  abaixo,  o que f o r  ma ior :  Taxa ANBID = a v a r i a ç ã o  acu 
rnulada da t a x a  r e f e r e n c i a l  .da ANBID (Associaçao N a c i o n a l  dos Bancos de I n v e s t i -  
mento e Ovsenvolv imento) p a r a  C e r t i f i c a d o s  de Depós i tos  Bancár ios,acresc ida [ c a  
p i t a l i z a d a l  de um "spread" de 2,5% [ d o i s  i n t e i r o s  e c i n c o  décimos p o r  c e n t o )  a'ó 
ano (360 d i a s ) .  c a l c u l a d o s  exponencialmente, no "per íodo de i n c i d ê n c i a  de j u r o s  
ANBID". Entende-se como "per iodo de i n c i d ê n c i a  de j u r o s  ANB1d;aquele 'que se i n i  
c i a  na d a t a  de emissão das debêntures e se encer ra  nas d a t a s  de vencimento - .  a n t e  - - 
cipado, amort izações programadas e ou vencimento f i n a l  das debêntures e, cor;io 
"sub-per iodo de i n c i d ê n c i a  de j u r o s  ANBID", os prazos d e f i n i d o s  de acordo con a 
t a x a  ANBID m z i s  negociada no i n s t a n t e  dai d e f i n i ç ã o -  do sub-per iodo.  Assim; o p r i  
rneiro sub-per iodo i n i c i a - s e  na d a t a  de.emissão das debêntures e t e r m i n a  no pra- 
zo d e f i n i d o  p e l a  t a x a  ANBID, p r é  ou pós, mais  negociada, apukada na d a t a d e e m i s  
são das debêntures;oç sub-pcr iodos s e g u i n t e s  são d e f i n i d o s  apurando-se a tax?. 
ANBID mais negocia.da 'no. d.ia de vencimento do sub-período a n t e r i o r  e entendendo- 
se o prazo d e s t a  t a x a  como o sub-período que se i n i c i a ;  as t a x a s  e os indexado- 
r e s ,  se pós f i x a d o s ,  dos sub-períodos, são acumuladas de forma exponenc ia l  u t i -  
l i zando-se  o c r i t é r i o  " p r o - r a t a "  se n e c e s s á r i o  de forma a c o b r i r  todo o " p e r i o -  
do de i n c i d ê n c i a  de t a x a  de j u r o s  ANBID". VNA = VN a t u a l i z a d o  na forma do . i t e m  
8 acima, a t é  a d a t a  do pagamento do prêmio,  a c r e s c i d o  dos j u r o s  remunera tór ios ,  
p r e v i s t o s  no i t e m  9 acima. Os prêmios v incendos não serão dev idos  na h i p ó t e s e d e  
conversão das debêntures.  11. JUROS MORAT6RIOS - A t a x a  de j u r o s  será  .e levada 
em 1% (hum p o r  cento1 ao mês, independentemente de av iso ,  i n t e r p e l a ç ã o  ou n o t i -  
f i c a ç ã o  j u d i c i a l  ou e x t r a j u d i c i a l ,  no caso de impontual idade.da,E?l ISSORA no pa- 
gamento dos j u r o s  ou do p r i n c i p a l  remunerado das debentures,  nas épocas em que 
f o r  devido, c 'a lcu lados desde a d a t a  do vencimento da obr igação não cumprida a t é  
a d a t a  da r e g u l a r i z a ç ã o  des ta  obrigação;, i n c i d e n t e s  sobre as p a r c e l a s  6 0  pagas 
tudo sem p r e j u i z o  do vencimento an tec ipado das debêntures,  r e f e r i d o  no i t e m  1 7  
3baixo. 12. DECADENC1,A DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIM@S - O não comp 
I e n t u r i s t a ,  p a r a  receber  o v a l o r  correspondente a qua isquer  das 
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cação. publ icadapelamesma,não l h e  dará d i r e i t o  ao recebimento d e  j u r o s  e remunE 
ração, no per iod0 r e l a t i v o  ao a t r a s o  no recebimento,  sendo-lhe todavia .  assegu- 
rados  o s  d i r e i t o s  adqu i r idos  a t é  a d a t a  do r e s p e c t i v o  vencimento. 13. AQuIsIÇ&C 
F A C U L T A T I V A  - A EMISSORA poderá,  a qua lquer  tempo, a d q u i r i r  rio mercado debêntu- 
res em c i r c u l a ç ã o ,  p o r  preço não s u p e r i o r  ao seu v a l o r  nominal, remunerado n í  
forma do  i tem O acima, ac re sc ido  de j u r o s  rernuneratórios e prêmio, se houver,ot  
servado o d i spos to  no parágrafo  20 do a r t i g o  55 da Lei 6.404/'76. 13.1. As deb;; 
t u re s  ob.jeto dezte procedirnento poderão: ser canceladas,  permsnocer em tesoura-  
r i a  da EMISSORA, ou serem colocadas no mercado. 1 4 .  NEGOCIAÇAO - As debênture: 
s e rao  negociadas jundo ao SPJD [Sistema Nacional de Debêntures 1 adminis t rado p t  
l a  APJrlliriA iAsçouiaçao Nacional das  I n s t i t u i ç õ e s  de Mercado Aberto]  e operacionc 
l i z a d o  pe la  CETIP  (Cen t ra l  d e  Custódia e de Liquidação F inance i r a  de Ti tu los l ,  
1 5 .  LCICAL DE PAEAXENTOS - 0 s  pagamentos r e f e r e n t e s  às amort izações do p r i n c i p a l  
e r ed ind inen toç ,  ;? que fazem j u s  a s  debêntures ,  s e rão  e fe tuado5 u t i l i z a n d a - s e o i  
procedimentos adotados pe la  CETIP, ou a inda  em I n s t i t u i ç ã o  F inance i ra . .  coiitrada 
Pe la  EillSSíNA, ; x : I - ~  a s t e  f i m .  1 6 .  P U 3 L I C I D A D E  - Todos o s  a t o s  e dec i sões  decor  
rentes  d e s t a  zrnissão que, de qua lquer  forma, vierem a envolver  i n t e r e s s e s  dos 
debe r i tu r i s t aç ,  e w e r s o  s e r  vc i cu lados ,  na forma de a v i s o s ,  em j o r n a l  d e  grande 
c i r cu lação ;  nas  cislades d e  Po r to  Alegre e São Paiilo,  nos termos do  a r t i g o  289 
da Lei n ?  6.4LJ4i76. 1 7 .  VEI\ICIPIEPITO ANTECIPADO - 3 AGEPJTE FIDUCIÃRIO poderá d e -  
c l ú r a r  ancec ipadmen te  venc idas  todas  a s  obr igações  das debên tu res ,  cons tan tes  
d e s t a  E s c r i t u r a  2 e x i s i r  o imediato pagamento, pe l a  EMISSORA, do v a l o r  nominal 
remunerado na f t i r~na do item 8 acima, "pro r a t a  temporis"  a t é  B d a t a  do seu e fe -  
t i v o  pageinento, de arordo c,om o e s t i p u l a d o  no item 8 acima, ac re sc ido  dos j u r o s  
cll prêmio ,  s e   houve^‘, na forma d o s  i t e n s  9 e I O ,  na ocor rênc ia  dos  seguin te-even  
t o s :  i.. protestei Isgit , imo E '  r s i t e r a d o  de t í t u l o s  cont ra .  3 EMISSORA; ii. p e d f d õ  
d e  concordata  p ~ . ~ v e n t i v a - f o r m u l e d o  pe la  EMISSORA; iii. l iqu idação  ou decre tação  
de f a l ê n c i a  d a  EPiISS3RA; i v .  f a l t a  de cumprimunto pe la  EMISSORAdequalquer o b r i  
gaçãu p r e v i s t a  rissta E s c r i t u r a  Emisç'ão não sanada.,em 30 ( t r i n t a )  d i a s  conta- 
d o s  a p a r t i r  do  av i so  e s c r i t o  que lhe  f o r  enviado p e l o  Agente F iduc iár io ;v ;  ven 
cimento antecipado de qua lquer  d i v i d a  da EMISSORA em ' r a z ã o  de ' inadimplência  con 
t r a t u a l  c u j o  montante possa, de qualquer  forma, v i r  a p r e j u d i c a r  o cumprimente 
d a s  ob r igscõeç  cia E X I S S O R A ,  p r e v i s t a '  nesta  E s c r i t u r a  .de Emissão, e v i .  Aliena- 
G ~ O  p e l a  EMISSOli,4 'do c o n t r o l e  da DHB' Componentes Automotivos S.A. 18. . A P l O R T I Z P  
ÇAU FROGí?AMADA.U , . s  debentures  d e s t a  emissão, em c i r c u l a ç ã o ,  t e r ã o  o seu  va lor  
nominal, rernunhizdo na  forma do i tem 8 acima', amortizado e m  pa.rcelas ,  conforme 
a sc .2uinte  programação: Data, Pa rce l a  d a  Amortizaçao do Valor nominal remunera- 
do, Valor  da  Amortização do' Valar Nominal na d a t a  de Emissão ( R $ l  01.06.1S98, 
33%,  333,33 - íJI.UG:i999, 33%,  d33,33 - 01.06.2000, 33%; 33,34. 18.1.. Sobre o 
v a l o r  nominal remunerado, na forma do item 8 acima; das  pa rce l a s  a-serem amort i  

i n c i d i r j  o prêmio p r e v i s t o  no item I O .  19. CONVERSIBILIDADE.- i. as deb&% 
t u i - E s  poderio s E r  conve r t idas ,  a qua lquer  tempo, opção -de  s eus :~ t i t u l a re s ,  em 
ações  o r d i n á r i a s  e p r e f e r e n c i a i s  do c a p i t a l  s o c i a l  da EMISSORA,, conforme a S  res 
p n c t i v a s  séricr-; ;  ii. a quant idade '  d e  ações o r d i n á r i a s  ' e  ' p r e f e r e n c i a i s  ' .oriunda: 
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FERIADOS - Todo o vencimento das p a r c e l a s  de j u r o s  e amort izações que o c o r r a  em 
sábados, domingos e f e r i a d o s  n a c i o n a i s ,  i n c l u s i v e  os bancár ios ,  será,  p a r a  t o -  
j o s  os e f e i t o s  mencionados nos i t e n s  8 e 18 acima, deslocados p a r a  o p r i m e i r o  
d i a  Ú t i l  subseqüente, sendo os j u r o s  c a l c u l a d o s * a t é  essa da ta ,  e se i n i c i a n d o  
tarnbÉm a p a r t i r  dessa data,  o p e r i o d 0  s e g u i n t e  r e g u l a r  de apuração e c á l c u l o d o s  
zncargos das debêntures.  21. As ações o r d i n á r i a s  decor ren tes  da conversão te . rão 
3s segu in tes  c a r a c t e r i s t i c a s  e vantagens: - E s t a t u t á r i a s :  i 1 , c o m  d i r e i t o  a voto;  
iil d i r e i t o  ao recebimento de d i v i d e n d o  o b r i g a t ó r i o , .  não i n f e r i o r  a 25% ( v i n t e  
2 c i n c o  p o r  c e n t o )  do 1 u c r o . l í q u i d o  do e x e r c í c i o  a j u s t a d o  nos termos da Lei . -De 
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videndos i n t e g r a i s  do e x e r c i c i o  e m  que forem Convert idas;  22. As açoes p re fe ren  - 
c i a i s  d e c o r r e n t e s  da conversão t e r ã o  as s e g u i n t e s  c a r a c t e r i s t i c a s  e vantagens:-  
E s t a t u t i r i a s :  -. i ]  d i r e i t o  ao recebimento do dividendo o b r i g a t ó r i o ,  nao i n f e r i o r  

2 5 2  do 1ticr.o l i qu ido  do ' e x e r c i c i o ,  a j u s t a d o  nos termos da :  l e i ;  i i l  p r i a -  
r i dade  ... no reembolso de c a p i t a l ,  sem.: .p rêmio , .  na proporção de rua p a r t i c i '  
paGio no c a p i t d l  s o c i a l ,  na hipÓtese.de l i qu idação  da Sociedade; e ,  iii) pa r t i -  
c ipação ,  em igua ldade  de condições com as ações o r d i n a r i s s ,  nos aumentos de-ca- '  
p i t a 1  decor ren te s  de cor reção  monetár ia  e da c a p i t a l i z a ç ã o  das  r e s e r v a s  d e  l u -  
01'0s. - Decorrentes  d e s t a  E s c r i t u r a  de Emissão - i )  f a r ã o  j u s  j s  bon i f i caçoes  
d i s t r i b u i d a s ,  bem como a qua isquer  d i r e i t o s  de l ibe rados  am a t o s  s o c i e t á r i o s  da  
EMISSORA, a p a r t i r  da d a t a  de s o l i c i t a ç ã o . d e  conversão pe lo  d e b e n t u r i s t a  e ,  iil 
f a r ã o  j u s  aos  dividendos i n t e g r a i s  do e x e r c i c i o  em q u e  forem conver t idas .  23.@1 - 
R E I T O  DE PREFERÊNCIA - O s  a c i o n i s t a s  da EMISSORA não t e r 2 0  d i r e i t o  d e  prefergn-  
c i ã  p a r s  çubsc i i çao  na p re sen te  emissão de debsntureç ,  sendo- lhes ,  e n t r e t a n t o ,  
confe r ido  d i r e i t o  d e ' p r i o r i d a d e  que devera s e r  exerc ido  no prazo de 5 ( c i n c o )  
d i a s  Ú te i s ,  a c o n t a r  da d a t a  da I? ( p r i m e i r a ]  publ icação do Anúncio d s  Distri- 

DESTTidAÇ7,O D O S  RECURSOS - O s  r ecu r sos  captados com a colocação da p re sen te  e n i s  
são :_ic debontur rs  des t ina r - se -ão ,  exclusivamente,  para o alongamento do p e r f i l  
da d i v i d a  e inves t imentos  em sua con t ro l ada  a DHB - Componentes Automotivos S.A. 
CLAUSULA ?'I1 - flBRIGAÇ8ES'ADICIONAIS DA EMISSORA - A EI'IISSORA obr iga-se  es7e-  
c ia lmcnte  a:  1 .  manter a t u a l i z a d o s ,  a t é  o vencimento f i n a l  das  debentures ,  O S  

r r ' ( , i s t ro s  nsceçsá r ios  j u n t o  5 Comissão de Valores Mobi l i á r io s ;  2 .  manter con t r a  
LO com i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a ,  devidamente au to r i zada  pe la  Comissão de  Valores  
Mobi l i á r io s ,  a f im d e  a s segura r  e f i c i e n t e  atendimento a o s  t i t u l a r e s  das  debêntu 
res E s c r i t u r a i ç ;  3. d a r  adeqiada publ ic idade  aos dados economico-f i n a n c e i r o s  d e  
a t o s  d e  suo ges t ão ,  gromovendo a publ icação.conforme prece i tuado  no a r t i g o  289.  
ida Lei t i .404/76,  dos s e g u i n t e s  documentos, complementados com notas  e x p l i c a t i -  
c a s  e quadros a n a l i t i c o s  ou demonstrações con tábe i s  e sc l a recedoras  da SituaçÙo 
pa t r imon ia l  e dos r e s u l t a d q s  do e x e r c i c i o :  - balanço pa t r imon ia l ;  - demonstrú- 
ção de l uc ros  3 u  p r e j u i z o s  acumulados; - demonstração do r e su l t ado  do exerc ic io ;  
- demonstração das  o r i g e n s  e ap l i caç6es  dos r ecu r sos ;  e - parecer  dos a u d i t o r e s  
independentes ,  quando s e  t r a t a r  do:Balanço Geral .  4 .  e n v i a r  ao AGENTE FIDi lCIÁ-  
R I G  cóp ia s  das  demonstrações f i n a n c e i r a s  anua i s  e do parecer  da a u d i t o r i a ,  t ã o  
logo tenham Esses documentos s ido  produzidos;  5 .  fo rnece r  ao AGENTE FIDUCIÁKIO,. 
o s  comprovantes d e  cumprimento de suas  obrii ,açÔes perante  os d e b e n t u r i s t a s ,  4 
bem assim cópia  de qualquer  ou t ro  documento ou informação, clue . t e n h a  ca rá t e r -  
r e l e v a n t e  para  a de fesa  d o s  deben tu r i s t a s ' ,  no prazo de 15 [qu ize l  d i a s , cen tados  
do  recebimento d a  s o l i c i t a ç ã o ,  o qua l  poderá s e r  prorrogado, na .h ipÓtese  da i m -  
p o s s i b i l i d a * j e  comprovada de seu atendimento ; 6 .  não pagar dividendos,  ' exce to  0 s  
o b r i g a t ó r i o s  por l e i ,  s e  e s t i v e r  por  rnais .de 30 ( t r i n t a )  d i a s  em.mora, r e l a t i v a ,  
mente ao pagamento dol p r i n c i p a l  remunerado, conforme item O da C l á u s u l a  111, bem 
c@mc) ao pagamento qualquer  obrigação pecun iá r i a  r e l a t i v a  as Debêntures o b j e t o  
da p r e s e n t e  E s c r i t u r a .  CLÁUSULA V I 1 1  - AGENTE FIDUCIÁRIO - 1 .  Nomeação: a' EMISSO 
i i A  c o n s t i t u i  e nomeia AGENTE FIDUCIARIO da I? emissão o b j e t o  da p re sen te  Escri- 
t u r a ,  ULIVEI.i?A TRUST DISTRIBUIDORA DE. TfTULOS E VALORES MOBILI~RIOS, r e t r o  Qua- 

. -  

b u i s k  das d&êntur.es, i n c l u s i v e ,  para o r e f e r i d o  e x e r c i c i o  da subsc r i ção .  4 
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sua admin is t ração;  i. cumprimento de o u t r a s  obr igações  assumidas p e l a  cornpanthe 
na e s c r i t u r a  de emissão1 j. dec la ração acerca  da s u f i c i ê n c i a  e e x e q ü i b i l i d a d E  
das g a r a n t i a s  das debentures; K. dec la ração sobre sua a p t i d ã o  p a r a  c o n t i n u a r  
exercendo a função de AGENTE FIDUCIARIO. 4.13.1. O R e l a t ó r i o  Anual, a que se re 
f e r e  e s t e  subi tem será pub l icado,  no prazo máximo a l i  f i xado,no  " D i á r i o  O f i c i a ?  
do Estado do R i o  Grande do Sul"  e.em p e l o  menos 1 [um) j o r n a l  de grande c i r c u l e  
ção da Cidade de São Paulo, observando, ainda, quanto a essa p u b l i c a ç ã o ,  no que 
couber, a r e g r a  e s t a b e l e c i d a  no parágrafo '3 ! ,  do A r t i g o  289, da L e i  6.404,de 1 5  
de dezembro de 1976; 4.13.2: O i n t e i r o  t e o r  do R e l a t ó r i o  a que se r e f e r e  es te  
subitem, e s t a r á  i d i s p o s i ç ã o  de qua lquer  d e b e n t u r i s t a ,  na sede da companhia, na 
d o m i c i l i o  do AGENTE FIDUCIARIO, na Cidade do R i o  de Jane i ro ,  em seu E s c r i t ó -  
r i o  r e t r o  r e f e r i d o ,  na CVM e n a s  I n s t i t u i ç õ e s  que l i d e r a r a m  a emissão. 4.14. Pu 
b l i c a r ,  nos órgãos da imprensa onde a Companhia EMISSORA deve e f e t u a r  suas riu- 
b l  icações,  anúncio comunicando aos d e b e n t u r i s t a s  que o r e l a t ó r i o  se encont ra  2 
sua d i s p o s i ç ã o  nos l o c a i s  i n d i c a d o s  no sub i tem 4.13.2; 4.15. Manter a t u a l i z a d e  
a r e l a ç ã o  dos d e b e n t u r i s t a s  e seus endereços, mediante,  i n c l u s i v e ,  gestões j u n -  
t o  companhia EMISSORA; 4.16. F i s c a l i z a r  o cumprimento das c l á u s u l a s  constan- 
t e s  da e s c r i t u r a  de emissão, especia lmente daquelas i m p o s i t i v a s  de obr igações  di 
fazer  e de não f a z e r ;  4.17. N o t i f i c a r  aos d e b e n t u r i s t a s ,  no prazo máximo de 90 
[noventa)  d ias ,  contados do evento,  qua lquer  inadimplemento,  p e l a  EMISSORA, de 
obr igações  assumidas em d e c o r r ê n c i a  da p r e s e n t e  E s c r i t u r a .  4.17.1. A n o t i f i c a -  
ção de que t r a t a  o p resente  subi tem, sem p r e j u i z o  dos procedimentos j u d i c i a i s  
p r ó p r i o s ,  f a r - s e - á  p o r  pub l i cações  r e a l i z a d a s  na Forma do sub i tem 4.13.1. desta 
Cláusula,  e d i s c r i m i n a r á  as p r o v i d ê n c i a s  j u d i c i a i s  e e x t r a j u d i c i a i s  que o AGEN- 
TE FIOUCIARIO tenha tomado para  c a u t e l a r  e p r o t e g e r  os i n t e r e s s e s  da comunhão 
dos d e b e n t u r i s t a s .  Comunicação de i g u a l  t e o r  deve s e r  env iada CVM, 5 Bolda de 
Va lores  e ao Banco C e n t r a l  do B r a s i l ,  nos termos do i n c i s o  X X I V  da I n s t r u ç ã o  
CVM número 28/83. 4.18. O AGENTE FIDUCIARIO usará de qua isquer  procedimentos j u  
d i c i a i s  ou e x t r a j u d i c i a i s ,  c o n t r a  a EMISSORA ou t e r c e i r o s  coobr igados,  p a r a  a 
p ro teção e defesa dos i n t e r e s s e s  da comunhão dos d e b e n t u r i s t a s  e da r e a l i z a ç ã o  
de seus c r é d i t o s ,  sendo- lhe especia lmente f a c u l t a d o ,  em caso de inadimplemento 
da EMISSORA: 4.18.1 d e c l a r a r  antecipadamente vencidas as debêntures cobrando 
P r i n c i p a l  e acessór ios ;  4.18.2. r e q u e r e r  a f a l ê n c i a  da EMISSORA; 4.18.3. r e o r e -  
s e n t a r  os d e b e n t u r i s t a s  em processo 'de f a l ê n c i a  ou concordata da EMISEORA; e 
4.18.4. tomar qua lquer  p r o v i d ê n c i a  p a r a  a r e a l i z a ç ã o  dos c r é d i t o s  dos debentu- 
r i s t a s .  4.19. O AGENTE FIDUCIARIO poderá exercer  a a t r i b u i ç ã o  p r e v i s t a  no s u b i -  
tem 4.18.1. supra,  somente na o c o r r ê n c i a  de inadimplemento de qua lquer  o b r i g a -  
ção p r o v e n i e n t e  da presente  E s c r i t u r a ,  ou se a EMISSORA e n t r a r  em concordata.  
4.20. O e v e n t u a l  não e x e r c i c i o  p e l o  AGENTE FIOUCIARIO de qua isquer  dos p r o c e d i -  
nentos p r e v i s t o s  n e s t a  C láusu la  não c o n s t i t u i r á  novação, e não i m p e d i r a  que o 
AGENTE FIOUCIÁRIO venha a exercê- lo ,  em qua lquer  momento, a seu e x c l u s i v o  c r i t i  
r i o .  5. Despesas: a EMISSORA r e s s a r c i r á  o AGENTE FIDUCIARI~ de todas  as- despe- 
sas p o r  e l e  suportadas na pro teção dos d i r e i t o s  e i n t e r e s s e s  dos d e b e n t u r i s t a s ,  
O U  na r e a l i z a ç ã o  de seus c r é d i t o s .  5.1. O ressarc imento  a que se r e f e r e  e s t e  
i t e m  será efetuado d e n t r o  de no máximo 15 [ q u i n z e )  d ias,contados da en t rega 2 
EMISSORA dos socumentos comprobatór ios das despesas e f e t i v a m e n t e  
ç á r i a s  i p r o t e ç ã o  dos d i r e i t o s  dos t i t u l a r e s  das debêntures.  5.2. 

- 

- 

- 



rem omissões e/ou obscuridades nas informações do e s t r i t o  i n t e r e s s e  dos debentu 
r i s tas :  6. Responsabi l idade: O .AGENTE' FIDUCIARIO 6 responsável,. c i v i l  e penal= 
mente, pe los  p r e j u í z o s  que sua ação,ou,  omissão, 'do1os.a ou culposa, no e x e r c i c i o  
das funções, causar aos interesses..'dos debentcir istas.  CLAUSULA I X  - ASSEMSLEIA 
DE OEBENTURISTAS - 1. Os t i t u l a r e s  - das.;d,ebêntures,. a qualquer  tempo,poderão. _ . <  . . reu 
n i r - s e  em Assembléia, a f i m ' d e  d e l i b e r a r  sobre qualquer  ma té r ia  de i n t e r e s s e  d ã  
comunhão dos debentur is tas .  2. 'A :  Assembléia poderá ser  convocada p e l o  AGENTE F I  
D U C I A R I O ,  p e l a  EMISSORA, p o r  deben tu r i s tas  que representarem, no mínimo 10% [dez 
Por cento1 das, debêntures em c i r c u l a ç ã o  e p e l a  Comissão de Valores M o b i l i á r i o s .  
3. Apl ica-se  ã Assembléia, no que couber, o d i spos to  na L e i  6.-404, de 1 5  de de- 
z..embro de 1976, sobre a Assembléia-Geral  dos Ac ion is tas .  4. A pres idênc ia  da 
Assembléia caberá, conforme quem a tenha convocado, na forma do d içpostonoei ter  
2. desta Cláusula,  respect ivamente,  ao AGENTE FIDUCIARIO, ao Pres idente da EMI!  
SORA, ao dehen tu r l s ta  e l e i t o  pe los  t i t u l a r e s  das debêntures ou àquele que fa; 
designado p e l a  Comissão de Valores M o b i l i a r i o s .  5. Em qualquer caso, o AGENT[ 
FIDUCIÁRIO comparecerá 2 Assembléia dos debentur is tas ,  prestando- lhes as i n f o r .  
mações que a e l e  forem s o l i c i t a d a s .  6. ,4 Assembléia se in ta la rã ,em p r i m e i r a  cor 
vocação, com a presença dos debentur is tas  que representem, no mínimo,metade da: 
debêntures em c i r c u l a ç ã o  e, em segunda convocaçãg, com qualquer número. 7..' Nas 
del iberações da Assembléia, cada debênture dará d i r e i t o  a um.voto, admi t ida  i 
m n s t i t u i ç ã o  de mandat&-io, observado, no que couber, o d ispos to  no a r t i g o  126, 
da L e i  6.404/76. 8. Quaisquer modi f icações nas condições das debêntures, ob je tc  
da presente E s c r i t u r a ,  dependerão da aprovação de debentur is taç  que representen 
no minirno, metade das debêntures em.c i rcu lação.  9. Para e f e i t o s  de cons t i t u i çãc  
do "quorum", a que se r e f e r e  es ta  Cláusula,  serão exc luídas,  do.nÚmero de debêr 
t u r e s  em c i r cu lação ,  as per tencentes à EMISSORA. CLAUSULA X - TOLERANCIA - A t i  
l e r ã n c i a  dos debentur is tas  não s i g n i f i c a r á  renúncia,  perdão, novação ou -al tera:  
ção do pactuado. CLAUSULA X I  - 00 F.ORO - F i c a  E l e i t o  o f o r a  p r i n c i p a l  da Comar- 
ca da Cidade de Por to  Alegre,  Estado do.,Rio Grande do Sul, com exclusão de qual  
quer outro., po r  mais p r i v i l e g i a d o  que se ja, ,  para d i r i m i r  as questões p o r v e n t u r i  
resu l tan tes -  desta e s c r i t u r a .  A EMISSORA e o AGENTE FIDUCIARIO assinam o presen- 
t e  inst rumento em 04 [ qua t ro )  v ias ,  juntamente com O2 [duas) testemunhas. Por tc  
Alegre, 23 de agosto de 1995. OHB INDÚ$TRIA E COMERCIO Ç.A.,OLIVEIRA TRUST D.T. 
V.M. LTOA., Testemunhas: Norhe: Veloc ino Rodrigues Fi. F i l h o , '  CPF 294.684.420-04, 
Nome: Sérgio Fei jÓ. Soares, CPF 366.837.950-53, todos com ass ina turas  i l e g í v e i s ,  
com f i rmas  reconhecidas no 60 Tabel ionato desta Cap i ta l ,  em data de 01.09.1995, 
o 13.09.1995 e. no S O  O f í c i o  de Notas da Cidade do R io  de Jane i ro  ,,,em data de 30 
3e agosto de 1995. O ' ins t rumento f o i  protocolado sob. nÚmero~~32626.l ."'em data de 
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